
o D i á r i o de Guarulhos 
24 /04 /73 - TJotaçâo: c a i x a 19 
Bc»n 



D DIÁRIO DE DUARUIHDS s-
. ^ 

ANO XII — Diretor VERO DE LIMA Guarulhos 24 de abril de 1973 - 3.a feira N? 2360 

PREFEITURA 
MU?iICIP AL DE 

GU ARU L HOS 
GABINETE DO PREFEITO 

DIÁRIO DO EXECUTIVO MUNI­
CIPAL N.° 050/73 - GP 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais, faz pu­
blico para os devidos fins os atos pratica­
dos pelo Executivo Municipal em: 

DIA 18-4-73 

Procs. n^s 12540/72 e 2136/73-DP.P. — 
A vista das informações técnicas, do sr. 
Diretor do D.P.P. (fls. 311/312) e do Sr. 
Assessor Juridico/GP (fls. 314/315v.), AU­
TORIZO a rescisão amigável proposta, no 
atendimento da conveniência e da oportu­
nidade deste ato em face do superior inte­
resse publico, lavrandci-se os atos conse-
ciuentes se de acordo estiver a Contratada 
Antes, porem, encaminhe-se ao D.F. para 
as seguintes providencias: 

1*? — devolução da caução inicial de 
Cr$ 40,000,00 (quarenta mil cruzeiros), em 
bonus rotativos do Estado; 

29 - devolução dos emolumentos reco­
lhidos pela Guia n? 457/73 no valor de Cr$ 
31.155,13 (trinta e um mil, cento e cinquen­
ta e cinco cruzeiros e treze centavos). 

39 - pagamento dos serviços já executa­
dos de instalação de canteiro, na importân­
cia de Cr$ 20.000,00 (vinte mU cruzeiros) ; 

4P — pagamento da importância refe-
refnte a medição da terraplenagem Cr$ 
69.015,00 (sessenta e nove mil e quinze 
cruzeiros). 
Tomadas as providencias ora solicitadas, 
com as cautelas de praxe RETORNE O 
EXPEDIENTE à Assessoria Jurídica para a 
formalização do Ato. 

Proc. n'? 02403/73 — Centro Pedagógico 
de Estudos e Recursos Audiovisuais — Ten­
do em vista a manifestação da Comissão de 
Transito (fls. 7 verso). Arquive-se. 

Proc. n ' 01659/73 — Heraldo Evans e 
Outtos — Em face do processado e mani­
festação retro da Assessoria Administrati-
va/GP, Indefiro 

DIA 23-4-73 

Proc. nO 11155/72 — Laudo SanfAnna 
Fonn — A vista do informado — Autorizo 
desde que não fira direitos de terceiros face 
aos corpos inumados. 

Proc. n9 01069/73 — João Alves dos 
Santas — Pela informação de fls. Sv̂ " exis­
te e persiste uma facilidade quase irrespon­

sável de transferencia de funções, sem o co 
nhecimento, aprovaçãjo e formalização da 
situação onerando imprevistamente o erá­
rio municipal .Cedendo à imposição do fa­
to consumado, conforme parecer de fls. 7, 
nada resta senão autorizar o pagamento 
pleiteado. Cumpre, entretanto ao D.A. asses­
sorado se necessário pelo D.J. formular 
normas coercitivas que impeçam em defini­
tivo a repetição desta absurda situação. 

a) Waldomíro Pompeo 
Prefeito Municipal 

DESPACHOS EXARADOS PELO CHEFE 
DA DIVISÃO DA RECEITA DO DEPAR­
TAMENTO DA FAZENDA 

DIA 18-4-73 

Proc. n" 10885/73 — Novatex Emprei­
teira de Construções S/C Ltda — Defiro -^ 
Nos termos das informações da S.R.D., au­
torizo o requerido uma vez atendidas as 
exigências indicadas. 

Proc. n"? 12110/73 — João Pereira de 
Castro •— Defiro — De conformidade com 
as informações da S.R.I. proceda-se o can 
celamento requerido na forma indicada. 

DIA 17-4-73 

Proc. n? 8099/73 — Olivio Rodrigues 
Pires — Indefiro — Nos termos das infor­
mações da S.R.D. mantenha-se os tributos 
lançados, por carência de amparo legal ao 
cancelamento requerido. 

Proc. n ' 8271/73 — José Laurindo Amo­
rim — Defiro — De conformidade com as 
informações da S.R.D., efetue-se o recebi­
mento do tributo indicado sem os acrés­
cimos legais, nos termos da legislação apli­
cável. 

Proc .ní" 8499/73 — Salustiano dos San­
tos — Indefiro — Nos termos das informar 
ções da S.R.D. mantenha-se a notificação 
em pauta face a improcedência do alegado 

Proc. n9 10888/73 — Antonio Lauro Ro­
drigues — Indefiro — De conformidade com 
as informações da S.R.T). improceda-se a 
alegação de desconhecimento invocada pelo 
requerente. 

DIA 16-4-73 

Proc .n° 10788/73 - - José de Mello — 
Indefiro — De conformidade com as iníor-
mações da S.R.D. niantenha/-se a multa 
aplicada, por improcedência do alegado. 

Proc. n? 11313/73 — Elbio Canechart 
Defiro — De conformidade com as informa­
ções da S.R.I., e comprovante anexo pro-
ceda-se o cancelamento requerido. 

a) José Intino Testone 
Chefe da Divisão da Receita do DF 

Guarulhos 24 de abril de 1973 

Adelaide Augusta Ferreira Ramos 
Chefe da Seção de Expediente 

Poitaiia «.o 26Í//3 - GP 
o CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I — Fica nomeado, nos termos do Ar­
tigo 49 das Disposições Transitórias da Lei 
Municipal n? 1649 de 12-7-71, o funcionário 
municipal NEREU KRATZ, ocupante do 
cargo de Chefe de Divisão, GO-2.1, MF-24. 
37, lotado no DA-Divisão de Material, para 
ocupar, a contar desta data, em comissão 
o cargo de Diretor de Departamento, GO-
1.1, MF-44,63, constante da Lei Municipal 
n"? 1649 de 12-7^71, lotado no Departamento 
de Serviços Públicos (B-0.0007), vago em 
decorrência da exoneração de João Batista 
Gonçalves. 

II — Em decorrência da nomeação de 
que trata o item I, ficam sustados, a partir 
desta data, no que diz respeito ao funcio­
nário em questão, os efeitos da Portaria n? 
66/73rGP, de 31-1-73, que o nomeou para o 
cargo de Diretor de Departamento, GO-
1.1/1.2, MF-44,63, lotado no Departamen­
to de Administração (B-0.0004). 

Guarulhos 17 de abril de 1973 

Waldomíro Pompeo 
Prefeito Municipal 

a«.» m m - GP 
o CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais e conside-
ijando o que. consta do Processo n ' 
10647/71, em cumprimento ao respeitável 
acórdão da Quinta Câmara Civil do Tribu­
nal de Justiça do Estado de São Paulo, 

ENQUADRA no cargo de Diretor de 
Departamento, GO-1.1/1.2, MF-44,63 cons­
tante da Lei Municipal n? 1649 de 12-7-71, 
lotado no Departamento de Administração 
(B-0.0004), vago em decorrência da susta-
cão do comissionamento de Nereu Kratz 
a funcionaria DULCE MACEDO EYHERA-
BIDE, ocupante do cargo de Chefe ds Di­
visão, GO-2.1, MF-24,37, lotado no DEC-Di-
visão Cultural (B-0.0108), retroagindo tal 
enquadramento, para efeito de percepção 
de vencimentos, à data da referida Lei 
1649. 

Guarulhos 17 de abril de 1973 

Waldomíro Pompeo 
Prefeito Municipal 

«•D m m - EP 
o CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais e consi-

segue na pag, 2 



DIA 24-4-73 O DIÁIU© DE GUARULHOS pag-

Prefeitura Municipal 
derando o que consta do Processo n? 10 646/ 
71 em cumprimento à respeitável sentença 
do'Exmo. Senhor Juiz de Direito da 2.a Va­
ra da Comarca de Guarulhos, confirmada 
nelo Egrégio Tribunal de Justiça de Sao 
Paulo nos autos do Mandado de Seguran­
ça impetrado por Maria Josephma Branca-
leoni Vita, e para os efeitos da mesma de-
cisãb, 

APOSTILA o Decreto n? 2922 de 20-7-
71, qu« retificou o Decreto n? 2899 de 12-7-
7l' referente ao enquadramento da impe­
trante, para declarar que, por força de de­
cisão judicial, seu enquadramento no cargo 
de Chefe de Divisão, GO'-2.1, MF-24,37, é 
efetivo e independente da escolaridade 
prevista na Lei Municipal n? 1649 de 12 -7 
71 ficando a mesma provida em cargo lo-
íado no DEC-Divisão Cultural (B-0.0108), 
em vaga decorrente do reenquadramento 
de Dulce Macedo Eyherabide. 

Guarulhos 17 de abril ds 1973 

Waldomiro PoDipeo 
Pr-ífeito Municipal 

Portaiia i o m m - GP 
de 17 de abril de 1973 

r, pinADAO WALDOMIRO POMPEO 

do processo n° 11335./73, 

NOMEIA, a contar desta data, para 
ocupar o cargo de Diretor Supermtendente 
do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, 
pelo prazo do mandado previsto na lei com 
a remuneração equivalente à de Diretor 
de Departamento da Prefeitura Municipal 
o Bel HAROLDO DO AMARAL DICK, 
tendo em consideração que o nomeado sa­
tisfaz a condição de comprovada experiên­
cia e capacidade administrativa aferidas no 
exercício dos cargos de Superintendente e 
de Presidente do Ser\nço Funerário Muni­
cipal de São Paulo, de Chefe da Arrecada­
ção Municipal de São Paulo junto ao De-
tran, de Chefe da Divisão de Compras e 
Almoxarifado da Prefeitura da Capital, de 
Assessor Administrativo da Secretaria das 
Finanças da Prefeitura da Capital e, ainda 
de Assessor Administrativo/GP da Prefei­
tura Municipal de Guarulhos; acrescendo a 
sua experiência e habilitação como advoga­
do militante, devidamente inscrito na O. 
A.B., seçã'o de São Paulo, sob o nf 9943 
que por decorrência da presente nomeação 
o nomeado ficará, a partir da respectiva 
posse, exonerado do cargo em comissão de 
Assessor, GO-3.1.1, do Gabinete do Prefei-
to, para o qual fora nomeado pela Porta­
ria n? 126/73-GíP de 20 de fevereiro de 1973 
em obediência ao disposto no artigo 64, II, 
"c" da Lei n̂ " 1429 de 19 de novembro de 
1968; correrão por conta das verbas e re­
cursos próprios do S.A.A.E. as despesas de­
correntes da presente Portaria. 

Guarulhos 17 de abril de 1973 

Waldomjro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Decíeto N-o 
de 11 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de avenida, o imóvel da Ave 
nida Um — Jardim Maria Helena. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 6', do Decreto-Lei Federal 
n° 3365, de 21 de junho de 1941,. 

DECRETA: 

Artigo 1' — Fica declarada de utilidade 
pubUca a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Avenida Um 
Jardim Maria Helena, com Inscrição Ca­
dastral rfi 50-49-05, Município e Comarca 
de Guarulhos. pertencente a Ernani da Sil­
veira Gusmão e destinada para fins de 
abertura de avenida de acordo com a plan­
ta constante do processo n° 10753/72, des­
ta Prefeitura a saber: 

"Tendo como ponto de referencia o P. 
I. formado jjelo alinhamento de confluência 
da Rua Oito com Avenida Um, e seguindo 

* se pelo alinhamento do lado direito desta 
ultima em direção da Rua Dez, luna dis­
tancia de 45,00m, vamos encontrar o ponto 
de partida Deste ponto segue pelo mesmo 
lado e direção 11,00m; dai deílete consecuti­
vamente à direita 91900' por 2,70m; 76930' 
por 10,70m; lOl'OO" por 5,60ra, reencontran­
do aí o ponto de partida, onde encerra uma 
área de forma irregular que perfaz um to­
tal de 45,02m2, de terreno a ser desapror 
prxado." 

Descrição Técnica baseada em dados 
fornecidos pelo Cadastro Técnico. 

Artigo 2° — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 15 do 
Decreto-Lei n? 3365, de 21 de junho de 1941, 
com as alterações constantes da Lei Fede­
ral n"? 2786, de 21 de maio de 1956, é decla­
rada de urgência a desapropriação do imó­
vel descrito no artigo 1 ' . 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o pecreto n? 3922 de 12 de dezembro 
de 1972. 

Artigo 6' — Este decreto entrará cm 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 11 de abril de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira ' 
Resp. Exp. do Dept.o Jurídico 

lecfeto S.o 
de 11 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de avenida, o imóvel da Aveni­
da Um — Jardim Maria Helena. 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 6° do Decreto-Lei Federal 
n9 3365i de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utüidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por via 
amigável ou judicial a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Avenida Um 
Jardim Maria Helena; com Inscrição Ca­
dastral n° 50-49-06, Município e Comarca 
de Guarulhos, pertencente a Ernani da Sil­
veira Gusmão, e destinada para fins de 
abertura de avenida, de acordo com a plan­
ta constante do processo n? 10754/72 desta 
Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de referencia o 
P.I. formado pelo alinhamento de confluên­
cia da Rua Oito com Av. Um, e seguindo-
se pelo alinhamento do lado direito desta 
ultima em direção da Rua Dez, uma dis­
tancia de 56,00m, vamos encontrar o ponto 
de partida. Deste ponto segue pelo mesmo 
lado e direção 8,50m; daí deflete consecuti­
vamente a direita 162930' por 9,00m; 106930' 
por 2,60m, reencontrando aí o ponto de parti­
da, onde encerra uma área de forma irregu­
lar que perfaz um total de 11,05 m2 de ter­
reno a ser desapropriado. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanlo ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez sa­
tisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 3° — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n9 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 4° — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n° 3925 de 12 de dezembro 
de 1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
aa disposições em contrario. 

Guarulhos 11 de abril de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p/Exp. do Dept.o Jurídico 

Decieto N-P 40IÍ2 
de 11 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de avenida, o imóvel situado 
à Rua Dois — Chácara São Luiz . 

segue na pag. 3 _ 



DIA 24-4-73 

Prefeitura Municipal 
O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o art. 6̂  do Decreto-Lei Federal n^ 
3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilidade 
pubUca a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Rua Dois. 
Chácara São Luiz, com Inscrição Cadastral 
n9 40.07.01, Municipio e Comarca de Guaru-
Ihos, pertencente a Geraldo Luiz Romeu e 
destinada para fins de abertura de aveni­
da, de acordo com a planta constante do 
processo n? 10491/72. desta Prefeitura a sa­
ber: 

Tomando-se como ponto de partida o 
P. I. formado pelo atual alinhamento de 
confluência da Rua Quatro com Rua Dois, 
alinhamento este do lado direito de quem 
olha da Rua Quatro em direção da Rua 
Dois. Daí caminhamos 10,00m, pelo mesmo 
lado e direção. Deste ponto deflete conse­
cutivamente à direita 88900' por 28,70m; 
95900' por 10,00m; 85900" por 28,00m, reen­
contrando assim o seu ponto de partida, on­
de encerra uma área de forma irregular, 
que perfaz um total de 283,50m2 de terreno 
a ser desapropriado." 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se>-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

/ 
Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 

15 do Decreto Lei n9 3365 die 21 de junho 
de 1941 com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786 de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 4'' — As despesas com a exe­
cução do pre^esnte decreto, 'correrão por 
conta de verba propria do orçamento vigen­
te suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo 
gado o Decreto n9 3827 de 21 de novembro 
de 1972. 

p^Wgo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 11 de abril de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Ptefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. pelo Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.° 4083 
de 11 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fii 
de abertura de avenida, o imóvel situado à 
Avenida Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS 
no uso de suas atribuições legais e de acôr-

O DIÁRIO DE GUARULHOS 

do com o artigo 69, do Decreto-Lei Federal 
n9 3365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilidade 
publica, a fim de ser desapropriada, por 
via amigável ou judicial a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Avenida Um 
(antiga); com Inscrição Cadastral n9 50-01-
15, Municipio e Comarca de Guarulhos, 
pertencente a Emani da Silveira Gusmão 
e destinada para fins de abertura de aveni­
da de acordo com a planta constante do 
processo n9 10489/72, desta Prefeitura a sa­
ber: 

Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I. de confluência do antigo alinhamento 
da Rua Oito com Avenida Um, alinhamento 
este do lado esquerdo de quem olha da Rua 
Oito em direção da Av. Maximo Gonçalves 
e seguindo-se por este alinhamento numa 
extensão de 25,00m, vamos encontrar o 
ponto em que tomaremos como 
de partida desta referida descrição 
técnica. Deste ponto segue pelo mesmo lado 
e direção numa extensão de 10,00m, dai de­
flete consecutivamente à esquerda 90900' 
por 11,00 m; 90900' por 10,00m; 90900' por 
ll,00m; reencontrando assim o seu ponto 
de partida encerrando uma área de forma 
retangular que perfaz um total de 110,00 
m2 de terreno a ser desapropriado. 

Artigo 29. — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto Lei n9 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da 
Lei Federal n9 2786 de 21 de maio de 1956 
é declarada de urgenda a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 49 — As despesas com a exo-
cuçáo do presente decreto correrão por con­
ta de verba propria do orçamento vigente. 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3880 de 27 .de novembro 
de 1972 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contrário. 

Guarulhos 11 de abrü de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 

Decreto N.° 4084 

de 11 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fins 
de abertura de avenida, o imóvel situado à 
Avenida Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS, 
no uso de suas atribuições legais, e de acor­
do com o artigo 69, do Decreto-Lei Federal 
n9 3365, de 21 de junho de 1941, 
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DECRETA: 

Artigo 19 — Fica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada por 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Avenida Um 
(antiga), com Inscrição Cadastral n9 50-

01-14, Municipio e Comarca de Guarulhos, 
pertencente a Ernani da Silveira Gusmão e 
destinada para fins de abertura de avenida 
de acordo com a planta constante do pro­
cesso n9 10488/72, desta Prefeitura a saber: 

Tomando-se como ponto de referencia o 
P.I. de confluência do antigo alinhamento 
da Rua Oito com Avenida Um, alinhamento 
este do lado esquerdo de quem olha da Rua 
Oito em direção à Av. Maximo Gonçalves 
e seguindo-se por este alinhamento numa 
extensão de 35,00m, vamos encontrar o 
ponto de partida desta referida descrição 
técnica. Deste ponto segue pelo mesmo la/-
do e direçãb numa extensão de 10,00m, dai 
deflete consecutivamente à esquerda 90900' 
por ll,00m; 90900' por 10,00m; 90900' por 
ll,00m; reencontrando-se assim o seu ponto 
de partida, encerrando, uma área de forma 
retangular, que perfaz um total de 110,00m2 
de terreno a ser desapropriado. 

Artigo 29 — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n9 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal n9 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por con­
ta de verba própria do orçamento vigente, 
suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3879 de 27 de novembro 
de 1972. 

Artigo 69 — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

Guarulhos 11 de abrü de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Prefeito Municipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Dept.o Jurídico 

Decreto N.°4085 
de 11 de abril de 1973 

Declara de utilidade publica para fin.s 
de abertura de avenida, o imóvel situado à 
Avenida Um (antiga). 

O CIDADÃO WALDOMIRO POMPEO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUARULHOS. 
no uso de suas atribuições legais e de acor­
do com o art. 69 do Decreto-Lei Federal 
3365 de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 

Artigo 19 — Pica declarada de utilida­
de publica, a fim de ser desapropriada, por 

aeffue na pag. 4 
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Guarulhos 24 de abril de 1973 

A direção deste jornal não comparti-
Hia a opinião esposada em colabonações as­
sinadas. 

A V I S O A P R A Ç A 

Os recibos correspondentes às cobranças de 
O DIÁRIO DE GUARULHOS. são numera­
dos e assinados pelo seu diretor sr. VERO 
DE LIMA ou sua esposa dona EULÁLIA 
HOSSEPIAlSr DE LIMA.; Não se responsa­
biliza esta Diimçãe por pagamentos, efetua­
dos a terceiros sem a observawcia das con­

dições acima, salvo quando com cheques 
emitído» em nome deste jornal. 

O DIÁRIO DE GUARULHOS não tem liga­
ção com nenhum outro jornal. As pessoas 
autorizadas a fazer uso do seu nome pari 
anga-iar anúncios s assinaturas são as que 
ronstam do expediente 

Prefeitura Municipal 
via amigável ou judicial, a área de terreno 
abaixo discriminada, situada à Avenida Um 
(antiga), com Inscrição Cadastral n"? 50-01-
13, Município e Comarca de Guarulhos, 
pertencente a Ernani da ^ilveira Gusmão e 
destinada para fins de abertura de avenida 
de acordo com a planta constante do pro­
cesso n ' 10487/72, desta Prefeitura, a saber: 

Tomando-se como ponto de referencia 
o P.I. da confluência do antigo alinhamento 
da Rua Oito com Avenida Um, alinhamento 
este do lado esquerdo de quem olha da Rua 
Oito em direção da Avenida Maximo Gon­
çalves, e seguindo-se por este alinhamento 
numa extensão de 45,00m, vamos encon­
trar o ponto em que tomaremos como par­
tida desta referida descrição técnica. Deste 
ponto segue pelo mesmo lado e direção nu­
ma distancia de 10,00m, dai deflete conse­
cutivamente à esquerda 90'00' por ll,00i 
90900' por 10,00m; 90900' por ll,00m, reen­
contrando assim o seu ponto de partida, 
encerrando uma área de forma retangular 
que perfaz um total de 110,00m2, de terreno 
a ser desapropriado. 

Artigo 2? — Havendo concordância 
quanto ao preço e forma de pagamento, far-
se-á a expropriação por acordo, uma vez 
satisfeitos os requisitos legais. 

Artigo 39 — Para os efeitos do artigo 
15 do Decreto-Lei n ' 3365, de 21 de junho 
de 1941, com as alterações constantes da Lei 
Federal nP 2786, de 21 de maio de 1956, é 
declarada de urgência a desapropriação do 
imóvel descrito no artigo 19. 

Artigo 49 — As despesas com a exe­
cução do presente decreto correrão por 

conta de verba própria do orçamento vi­
gente, suplementada se necessário. 

Artigo 59 — Fica expressamente revo­
gado o Decreto n9 3878 de 27 de novembro 
de 1972. 

Artigo 6° — Este decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação revogadas 
as disposições em contraria. 

Guarulhos 11 de abrü de 1973 

Waldomiro Pompeo 
Preíeito Mimicipal 

Harly Nogueira 
Resp. p / Exp. do Depto. Jurídico 

EDITAL 

JUÍZO E DIREITO DA l.a VARA DA 
COMARCA DE GUARULHOS 

— Cartório do 19 Ofício — 

Proc. n9 1769/71. 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS INTERES­
SADOS AUSENTES E INCERTOS COM O 
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, NOS AU­
TOS DO USUCAPIÃO REQUERIDO POR 
LUIZ POSSENTI 

O Doutor ROBERTO SOARES DE LI­
MA, Juiz de Direito da l.a Vara desta cidade 
e comarca de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, etc. 

FAZ SABER, a todos quantos o pre­
sente edital virem ou dele conhecimento ti­
verem que por este Juízo e Cartório do 19 
Oficio se processam aos termos de um 
USUCAPIÃO, n9 1769/71, requerido por 
LUIZ POSSENTI, cuja petição inicial tem 
o seguinte teor: "Exmo. Sr. Dr. Juiz de Di­
reito da l.a Vara da Comarca de Guarulhos 
LUIZ POSSENTI, brasileiro, proprietário, 
residente à Via Salgado Filho, n9 18, nesta 
cidade, por seu bastante procurador abai­
xo assinado, advogado com inscrição na 
Ordem dos Advogados do Brasil — São 
Paulo, sob n9 3 062 e com escritório em 
Guarulhos, à rua Dom Pedro II, n9 45 .- 19 
andar (mandato incluso), vem muito res­
peitosamente, expor e requerer o quanto se 
segue: " 1 " - Que desde 17 de julho de 1940, 
há mais de 30 (trinta) anos, portanto, quan­
do adquiriu de Hermenegildo Salmazí um 
terreno com 1000m2 (escritiira xerografada 
junta) e respectiva casa, sitos à antiga Ave­
nida Cabuçu hoje Via Salgado Filho (certi­
dão anexa), vem possuindo "animo domini" 
mansa e pacificamente, sem interrupção 
nem oposição de quem quer que seja, uni 
terreno pegado ao seu que inicialmente, se­
gundo entendimento do requerente, fazia 
parte integrante do imóvel que havia ad­
quirido, terreno esse que, posteriormente, 
veio a saber constituir o lote n9 6, da qua­
dra B, da Vila Lanzara, e como não possua 
titulo de posse e domínio quer, perante este 
R. Juízo, regularizar os seus direitos sobre di 
to imóvel, pela AÇÃO PROPRIA DE 
USUCAPIÃO, tudo com fulcro no art 454 e 
seguintes do Código de Proc. Civil — O 
lote de terreno em questão tem as seguintes 
Umitações e medidas: pela frente 10,00ms 
para a Via Salgado Filho, por 50,00 mts. 
da frente aos fundos com a propriedade'do 
requerente que a adquiriu de Hermfinegildo 
Salmazí e de outro, bem como pelos fundos, 
com terrenos pertencentes aos sucessores 
de Pedro Lanzara. 3 — Dada a boa fé, com 

que estava investido na posse de fato do 
lote referido, o usucapíante vem pagando 
todos os impostos municipais que sobre o 
terreno recaem e que estão lançados em no­
me de Sabino dos Santos, pessoa muitas 
vezes procurada e nunca encontrada pelo su-. 
plícante, tudo conforme os redbos que jun­
ta em numero de 31 (trinta e um). 4 - No 
decurso desses trinta (30) anos, o suplican­
te vem cuidando do terreno como seu, che­
gando a introduzir em época não muito dis­
tante melhoramentos constituídos de edi-
culas habitáveis. — 5 — Face ao exposto, 
requer: a citação de SABINO DOS SAN­
TOS, pessoa em cujo nome está transcrito 
o imóvel nos termos do § 29 do artigo 455 do 
Código de Processo Civil sendo o seu ulti­
mo endereço conhecido como consta da cer­
tidão inclusa a este — RUA BRIGADEIRO, 
GALVÃO, n9 236. Capital do Estado de São 
Paulo; seja em dia e hora a serem designa­
dos por V. Excia. determinada a toniada de 
depoimentos das testemunhas: 1 - Luiz 
Moreira, residente à Av. Arminda de Lima 
n° 58; 29 - Lourival da Silva Dini, residente 
à Via Salgado Filho 23 3; - Nelson de Andra­
de, residente à rua Coronel Portilho, n9 46 
—4— José Martelo, residente à Praça Getu-
lio Vargas n9 181; -5^ José Artoni, com resi­
dência à rua Felício Marcondes n9 285 e 
6 - Enio Maximo Gonçalves, residente à rua 
João Gonçalves n9 500, bem como os depoi­
mentos dos confrontantes que serão cita­
dos pessoalmente, nas formas e sob as pe­
nas da lei. Procedida a justificação "inicio 
litis" requer seja a mesma julgada por 
V. Excia, mandando ao depois citar o Mi­
nistério Publico e os poderes da União, E|t-
tado e Município, por editais de 30 (trinta) 
dias, assim como os interessados certos e 
incertos e suas esposas se forem casados e 
sucessores se falecidos, para contestarem a 
AÇÃO DE USUCAPIÃO, no prazo de (10) 
dez dias, a contar da data que se seguir ao 
termo do prazo do edital. Finda a fase p r o 
batoria, sem contestação, pede-se seja de 
clarado o domínio de usucapíante, sobre di­
to imóvel, prosseguindo como de direito. 
Da-se à presente o valor de Cr$ 3.000,00 
(três mil cruzeiros). — Assim, D. e A., com 
a documentação inclusa P. Deferimento. -
Guarulhos 12 de abril de 1971. (a) Adv. 
João Ranali — OAB 3.062. Despacho: "R 
e A" Conclusos — G. 05-05-71 (a) Mario 
F. Braga. "Pelo presente edital e com o pra­
zo de trinta (30) dias, ficam citados todos 
os interessados incertos, desconhecidos e 
ausentes na referida ação, a fim de que, no 
prazo e sob a cominações legais, acompanha-
rem'-na até final julgamento. E, para que 
ninguém possa alegar ignorância, expediu-
Re o presente edital que será publicado e 
afixado na forma da lei. Guarulhos, vinte e 
cinco de outubro de mil novecentos e seten­
ta e um. Eu, Shugi Horio, Escrevente auto­
rizado datilografei e subscrevi. 

O Juiz de Direito da l.a Vara 
ROBERTO SOARES LIMA 

CLASSE DE 1955, 
ATENÇÃO/ 

Os jovens nascidos e residentes no mu ' 
nicipio de Guarulhos da classe de 1955 de­
verão alistar-se pqra o exercito. 

Informações na Junta do Serviço Mili­
tar, rua Sete de Setembr», 156 no centro da 
cidade. 

O alistamento militar vai até o fina^ do 
mes de junho. 


